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INDICAÇÃO Nº 189/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor: Vereador Helber Henrique de Araújo. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência indicar ao Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, que determine ao setor competente a construção de um novo ponto de ônibus 
no trevo de acesso a esta cidade, no mesmo local onde anteriormente existia a estrutura, 
a qual foi demolida em decorrência de acidente. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista a importância 
do referido ponto de ônibus para os munícipes e usuários do transporte coletivo, que utilizam o 
local diariamente para embarque e desembarque. A ausência dessa estrutura tem causado 
transtornos, especialmente em dias de chuva e forte sol, expondo a população a condições ina-
dequadas de espera. Segue foto do local. 

Dessa forma, a reconstrução do ponto de ônibus garantirá mais con-
forto, segurança e dignidade aos cidadãos, além de contribuir para a organização do trânsito no 
local. 

                          
                                            Sala das Sessões, 31 de março de 2026 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 


